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DECRETO MUNICIPAL Nº 149/2020 
 

SÚMULA:  "Revoga o Decreto Municipal nº 

142/2020 e dá outras providenciais.". 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPOPEMA – ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 
 CONSIDERANDO a necessidade de readequação dos Decretos Municipais que regem 

sobre a Covid-19.  

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica revogado o Decreto Municipal nº 142/2020, voltando a vigorar o Decreto 

Municipal nº 141/2020 que rege sobre a matéria, mais especificamente no que diz respeito 

aos horários de funcionamento de bares e restaurantes. 

Art. 2º. As medidas sanitárias continuam inalteradas. 

Art. 3º. Fica autorizada a abertura do comercio não essencial aos sábados das 08h00min 

às 18h00min, com exceção dos últimos dois sábados de cada mês, que deve funcionar das 

08h00mim as 13h00min. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência enquanto 

perdurar a situação de emergência pelo COVID-19. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema, em 03 de agosto de 2020. 

 

GIMERSON DE JESUS SUBTIL 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 149/2020
 
SÚMULA:"Revoga o Decreto Municipal nº 142/2020
e dá outras providenciais.".

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPOPEMA – ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal,
 
CONSIDERANDO a necessidade de readequação dos Decretos
Municipais que regem sobre a Covid-19.
DECRETA:
 
Art. 1º.Fica revogado o Decreto Municipal nº 142/2020, voltando a
vigorar o Decreto Municipal nº 141/2020 que rege sobre a matéria,
mais especificamente no que diz respeito aos horários de
funcionamento de bares e restaurantes.
Art. 2º.As medidas sanitárias continuam inalteradas.
Art. 3º.Fica autorizada a abertura do comercio não essencial aos
sábados das 08h00min às 18h00min, com exceção dos últimos dois
sábados de cada mês, que deve funcionar das 08h00mim as 13h00min.
Art. 4º.Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5º.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência enquanto perdurar a situação de emergência pelo COVID-19.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema, em 03 de agosto de
2020.
 
GIMERSON DE JESUS SUBTIL
Prefeito Municipal
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